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Parecer nº 47/IEF/NAR TIRADENTES/2022

PROCESSO Nº 2100.01.0063169/2021-97

PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: Itamar Christofaro da Silva CPF/CNPJ: 261.513.836-72
Endereço: Rua José Silva Filho, 41 Bairro: Centro
Município: Prados UF: MG CEP: 36320-000
Telefone: (32) 9 9115-9545 E-mail: itachristo@gmail.com
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( X ) Sim, ir para item 3        (   ) Não, ir para item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro:
Município: UF: CEP:
Telefone: E-mail:
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Estreito e Pai Félix (Propriedade Sítio Pai Félix) Área Total (ha): 21,9870
Registro nº 5570 Município/UF: Prados
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3152709-883D.C9A4.890E.4F3A.A835.C6E4.F2A3.0C98
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
Supressão da Cobertura Vegetal Nativa COM

Destoca 0,2660 ha
5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
Coordenadas planas

(Sirgas 2000)
X Y

Supressão da Cobertura
Vegetal Nativa COM Destoca 0,2660 ha 593.300 7.671.000

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)

Outro Construção residência unifamiliar 0,2660
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional Área (ha)

Mata Atlântica  Cerrado ralo Inicial 0,2660
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade
Lenha Nativa 16,1831 m3

1.Histórico
Data de formalização/aceite do processo: 03/11/2021
Data da vistoria: 04/11/2021
Data de solicitação de informações complementares: 23/11/2021 e 16/02/2022
Data do recebimento de informações complementares: 20/01/2022 e 16/04/2022
Data de emissão do parecer técnico: 04/05/2022
2.OBJETIVO

É objeto deste parecer analisar a solicitação para supressão de cobertura vegetal nativa com destoca em 0,2660 ha no imóvel rural denominado Estreito e Pai Félix, no município de
Prados/MG.

Pretende-se, conforme PUP, regularizar intervenção ambiental já realizada para possibilitar a construção de residência unifamiliar e respectivos quintal, jardim e acesso.

3.CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO
3.1 Imóvel rural

O imóvel está registrado sob a matrícula nº 5570 do Registro de Imóveis de Prados/MG, possui área total de 21,9870 ha, ocupado com cobertura vegetal nativa em sua maior parte.

3.2 Cadastro Ambiental Rural:

O imóvel está cadastro no CAR sob o número de recibo MG-3152709-883D.C9A4.890E.4F3A.A835.C6E4.F2A3.0C98.

4.INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

A área requerida para regularização de intervenção ambiental já realizada, conforme inventário florístico testemunho, era coberta por Campo de Altitude secundário em Estágio Inicial de
regeneração natural. Para a implantação do empreendimento foi necessária a supressão de 0,2660 ha desta fitofisionomia.

Na área de supressão, de acordo com o censo florestal, o rendimento lenhoso previsto é de 16,1831m³ de lenha de origem nativa. O produto/sub-produto vegetal oriundo da supressão
será utilizado na propriedade.

Taxa de Expediente: Valor R$ 493,00.
Taxa florestal: Lenha Nativa R$ 23,04 e R$ 155,67 (complementar).
5.1 Das eventuais restrições ambientais:

Segundo a plataforma IDE SISEMA, as principais características da propriedade em questão são:

- Bioma: Mata Atlântica;

- Fitofisionomia: Campo de Altitude;

- Vulnerabilidade Natural: Média;

- Integridade da Fauna: Relativamente alta;

- Integridade da Flora: baixa;

- Prioridade de Conservação da Flora: Muito Alta;

- Erodibilidade do Solo: Média;
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- Risco Potencial de Erosão: Médio;

Conforme estudo da Fundação SOS Mata Atlântica e do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) o percentual de vegetação do Bioma Mata Atlântica (2013/2014) existente no
Estado de Minas Gerais é de 10,3 %, assim, não se aplica o previsto no art. 25 do parágrafo único da Lei 11.428/2006.

Não há espécies da flora especialmente protegidas. A área não exerce função essencial de proteção de manancial ou de prevenção e controle de erosões. O empreendimento não está
localizado em área de excepcional valor paisagístico, assim declarada pelo poder público.

O imóvel situa-se dentro da zona de amortecimento da Refúgio de Vida Silvestre Libélulas da Serra de São José. 

 

5.2 Características socioeconômicas e licenciamento do imóvel:

A atividade desenvolvida, construção de residência unifamiliar não se enquadra em nenhuma das classes ou não relacionados na Listagem de Atividades do Anexo Único da DN Copam
217/17.

 - Atividades desenvolvidas: Construção de residência unifamiliar

- Classe do empreendimento: Não se aplica

- Critério locacional: Não se aplica

- Modalidade de licenciamento: ( X ) Não – Passível / (  ) LAS Cadastro / (  ) LAS/RAS / (  ) LAC ou LAT no caso de intervenções após licenciamento SEMAD / (   ) Municipal

- Número do documento: Não se aplica

5.3 Vistoria realizada:

A vistoria técnica foi realizada no dia 04/11/2021.

A vegetação nativa ocupa a maior parte da área do imóvel, com variações de fitofisionomia, desde floresta estacional semi-decidual até campo de altitude, não tendo sido verificada
presença de áreas abandonadas ou sub-utilizadas. Verificou-se que a fitofisionomia de ocorrência na área onde foi realizado o inventário florestal testemunho enquadra-se melhor na
graduação cerrado ralo, dentre as fitofisionomias campestres.

5.3.1 Características físicas:
-Topografia: A  topografia da área é plano-ondulada, com declividade média em torno de 33% (15°). Não foi encontrado sítio espeleológico ou paleontológico ou
ainda cavidades naturais no solo, tais como grutas ou cavernas.
- Solo: O solo de ocorrência na área é o cambissolo.
- Hidrografia: A área na qual ocorreu a intervenção ambiental a ser regularizada não sobrepõe as áreas de preservação permanente (APP) do imóvel rural. A área
pertence à sub-bacia do Rio das Mortes, afluente da Bacia do Rio Grande. 
5.3.2 Características biológicas:
- Vegetação: Está inserida no Bioma Mata Atlântica. A vegetação natural é classificada como Campo de Altitude Secundário no ESTÁGIO INICIAL de regeneração
natural. As espécies vegetais de ocorrência na área constam do estudo fitossociológico.
- Fauna: As espécies animais de ocorrência na área constam do plano de utilização pretendida (PUP).
5.4 Alternativa técnica e locacional: 
Não se aplica, visto tratar-se de supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração do bioma Mata Atlântica.
6.ANÁLISE TÉCNICA

A área de intervenção com supressão de 0,2660 ha corresponde a 1,2098% da área do imóvel, com vegetação nativa caracterizada como Cerrado Ralo no estágio inicial de regeneração
natural.

Assim, observados os quesitos técnicos e legais pertinentes, não verificamos existência de óbices ao pleito do requerente.

6.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:

Os impactos ambientais gerados ou possíveis de ocorrer durante a intervenção abrangem a área e seu entorno, e afetam direta ou indiretamente o meio ambiente, sendo estes:

Impactos: perda e fragmentação de hábitat; redução da biodiversidade; exposição do solo, facilitando processos erosivos; poluição sonora pelo uso de máquinas; perturbação,
afugentamento, atropelamento e captura da fauna, com a diminuição de área de abrigo, de nidificação e de deslocamento, além da diminuição da disponibilidade de alimento; alteração
da paisagem; aumento da pressão antrópica sobre biótopos.

Medidas mitigadoras: contratar profissional competente e habilitado para execução dos serviços a fim de evitar e coibir intervenções em áreas além das autorizadas; realizar a
supressão fora do período chuvoso e não fazer uso de fogo; preservar as áreas remanescentes (não realizar a limpeza do sub-bosque e não gramar); proteção das áreas de preservação
existentes na propriedade e seu entorno, caso ocorram; durante o processo de supressão florestal e ou a conclusão da obra, adotar medidas de controle dos efluentes líquidos, através de
adoção de banheiros químicos, se for necessário; conciliar a execução da supressão da vegetação com a efetiva implantação do empreendimento, diminuindo o tempo de exposição do
solo, utilizar técnicas e metodologias de afugentamento e proteção da fauna silvestre, desenvolver as atividades de supressão tomando todas as medidas cabíveis para proteção de
ninhos caso existam e adotar técnicas e medidas de proteção do solo e controle de drenagem para evitar possível carreamento de sólidos e a facilitação de processos erosivos.

Como a intervenção ambiental já foi realizada e não foram constatados indícios de impactos ambientais não mitigados, não há a necessidade de medidas adicionais de controle.

7.CONTROLE PROCESSUAL

Relatório:

Foi formalizado requerimento de regularização ambiental corretiva, para intervenção supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, em 0,266 hectares, no bioma Mata
Atlântica, na propriedade denominada Estreito Pai Félix, Município de Prados – MG, inserida dentro da Zona de Amortecimento Unidade de Conservação Refúgio de Vida Silvestre
(REVS) Libélulas da Serra São José.

Foram apresentados os documentos exigidos na Resolução Conjunta Semad/IEF n°. 1.905, de 12/08/2013, (vigente à época) para formalização do Processo e submetidos à análise
técnica do IEF.

Por ser tratar de propriedade inserida dentro da Zona de Amortecimento Unidade de Conservação Refúgio de Vida Silvestre (REVS) Libélulas da Serra São José, foi observado o
Decreto Estadual nº 47941, de 07/05/2020, e não houve impedimentos pelo órgão gestor da unidade de conservação (DOC. SEI 46944783).

Controle Processual:

 Da Competência:

Da competência para decidir sobre o requerimento e estabelecer a medida compensatória:

Cumpre destacar que o requerimento visa à regularização ambiental, deve ser submetido a uma análise prévia e nos termos fixados nos incisos I e II, do parágrafo único, do art. 38, do
Decreto Estadual nº 47.892/2020 Compete ao Supervisor Regional do IEF, na sua área de abrangência decidir sobre os requerimentos de autorização para intervenção ambiental
vinculados a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento ambiental ou passíveis de licenciamento ambiental simplificado, ressalvadas as competências do Copam;
 
Art. 38 – As Unidades Regionais de Florestas e Biodiversidade – URFBio têm como competência coordenar e executar as atividades relativas à política florestal e de biodiversidade
do Estado, à preservação da flora e da fauna silvestre e ao uso sustentável dos recursos naturais renováveis, respeitadas as diretrizes emanadas pelas diretorias do IEF, no âmbito da
respectiva área de abrangência, com atribuições de:
 
(...)
 
Parágrafo único – Compete ao Supervisor Regional do IEF, na sua área de abrangência:
 
I – decidir sobre os requerimentos de autorização para intervenção ambiental vinculados a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento ambiental ou passíveis de
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licenciamento ambiental simplificado, ressalvadas as competências do Copam, ou localizados em unidades de conservação de proteção integral instituídas pelo Estado e em RPPN
reconhecidas pelo IEF;
 
II – estabelecer as compensações ambientais relativas aos requerimentos para intervenção ambiental no âmbito de suas competências, ressalvadas as competências do Copam;
 (...)

Da Competência/Parecer Técnico:

Nos termos do Art.46, do Decreto nº 47.892 /2020, o Núcleo de Apoio Regional - NAR - tem como analisar os requerimentos de autorização para intervenção ambiental  vinculados a
empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento ambiental ou passíveis de licenciamento ambiental simplificado, inclusive em caráter corretivo.
 
Art. 46 – Os Núcleos de Apoio Regional têm como finalidade auxiliar a URFBio na consecução de suas atribuições e facilitar o acesso aos serviços prestados pelo IEF nos diversos
municípios localizados na área de abrangência da URFBio, competindo-lhes:
 
I – formalizar e analisar os requerimentos de autorização para intervenção ambiental vinculados a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento ambiental ou
passíveis de licenciamento ambiental simplificado, inclusive em caráter corretivo, e as compensações ambientais deles decorrentes, exceto as que forem relacionadas às unidades de
conservação;

Intervenções passíveis de autorização:
 
O artigo 3º do Decreto Estadual nº 47.749/2019 relaciona as hipóteses consideradas intervenções ambientais passíveis de autorização.
 
 Art. 3º – São consideradas intervenções ambientais passíveis de autorização:
I - supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo;
(...)

Da supressão de vegetação no Bioma de Mata Atlântica - FESD estágio inicial:
 
Nos termos do art. 25 da Lei nº 11.428/2006, a supressão de vegetação nativa em estágio inicial de regeneração serão autorizados pelo órgão estadual competente e nos Estados em
que a vegetação primária e secundária remanescente do Bioma Mata Atlântica for inferior a 5% (cinco por cento) da área original, submeter-se-ão ao regime jurídico aplicável à vegetação
secundária em estágio médio de regeneração, ressalvadas as áreas urbanas e regiões metropolitanas.
 
Art. 25. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica serão autorizados pelo órgão estadual competente.
 
Parágrafo único. O corte, a supressão e a exploração de que trata este artigo, nos Estados em que a vegetação primária e secundária remanescente do Bioma Mata Atlântica for
inferior a 5% (cinco por cento) da área original, submeter-se-ão ao regime jurídico aplicável à vegetação secundária em estágio médio de regeneração, ressalvadas as áreas urbanas e
regiões metropolitanas.
 
 A Lei Federal nº 11.428/2006, não preconiza compensação em caráter obrigacional para supressão em estágio inicial, exceto, nos casos em que a vegetação primária e secundária
remanescente do Bioma Mata Atlântica nos Estados for inferior a 5% (cinco por cento) da área original (art. 25).
 
 O parágrafo único, do art. 32, do Decreto nº 6.660/2008 estabelece que a autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise das informações prestadas e
prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das informações.
 
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput somente poderá ser concedida após análise das informações prestadas e prévia vistoria de campo que ateste a veracidade das
informações.

O Técnico Gestor do processo prestou prévia vistoria de campo, conforme consta no item 5.3 deste parecer único.

Cumpre-se destacar que não se aplicam as compensações florestais por supressão de vegetação nativa do bioma Mata Atlântica, quando a intervenção incide sobre vegetação
classificada em estágio inicial de regeneração, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal n. º 11.428/06.

Da intervenção Corretiva:

O Processo em tela trata-se de uma autorização para intervenção ambiental corretiva.

 A área requerida sofreu supressão irregular, ocorreu à incidência dos arts.11, 12,13 e 14, do Decreto Estadual nº 47.749/2019.

Foi juntado ao processo o Auto de Infração nº. 110480/2018 e comprovante de quitação da multa (DOC. SEI 36684857), atendendo o previsto no artigo 14, do Decreto Estadual nº
47.749/2019:

Art. 14. O processo de autorização para intervenção ambiental corretiva deverá ser instruído com cópias do auto de fiscalização ou boletim de ocorrência, quando houver, e do auto de
infração referentes à intervenção irregular.

 O art. 38 do Decreto Estadual nº 47.749/2019 c/c o art. 11da Lei nº 20.922/2013, não admite o uso alternativo do solo em imóvel no qual tenha ocorrido supressão de vegetação nativa não
autorizada em APP, sem que o infrator tenha promovido a recomposição da área intervinda ou buscado sua regularização.

Nesse sentido, o gestor técnico, não encontrou ou relacionou intervenções que incidissem a referida vedação.

 

Da autorização do corte ou supressão de vegetação nativa.

 

 O Decreto Estadual nº 47.749/2019 regulamenta a autorização do corte ou supressão o de árvores isoladas nativas vivas; destaca que para autorização do corte ou supressão em
remanescentes de vegetação nativa ou na forma de árvores isoladas nativas vivas, de espécie ameaçada de extinção constante da Lista Oficial poderá ser concedida, excepcionalmente,
desde que ocorra uma das condições estabelecidas no art. 26, abaixo transcrito.

Art. 26 – A autorização para o corte ou a supressão, em remanescentes de vegetação nativa ou na forma de árvores isoladas nativas vivas, de espécie ameaçada de extinção
constante da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constante da lista oficial do Estado de Minas Gerais, poderá ser concedida, excepcionalmente,
desde que ocorra uma das seguintes condições:

I – risco iminente de degradação ambiental, especialmente da flora e da fauna, bem como da integridade física de pessoas;

II – obras de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia;

III – quando a supressão for comprovadamente essencial para a viabilidade do empreendimento.

§ 1º – Nas hipóteses previstas no inciso III do caput, o interessado deverá apresentar laudo técnico, assinado por profissional habilitado, que ateste a inexistência de alternativa técnica
e locacional, bem como que os impactos do corte ou supressão não agravarão o risco à conservação in situ da espécie.

§ 2º – É vedada a autorização de que trata o caput nos casos em que a intervenção puser em risco a conservação in situ de espécies da flora ou fauna ameaçadas de extinção,
especialmente nos casos de corte ou supressão de espécie ameaçada de extinção de ocorrência restrita à área de abrangência direta do empreendimento, excetuada a condição
prevista no inciso I.

§ 3º – A autorização prevista no caput fica condicionada à adoção de medidas mitigadoras e compensatórias, esta última a ser executada conforme estabelecido na Subseção III da
Seção XI deste Capitulo.

 

O art. 39 do Decreto Federal nº 6660/2008, que regulamenta a Lei Federal nº 11.428/2006, estabelece que o corte ou a supressão de vegetação nativa ameaçadas de extinção deverá ser
precedida de parecer técnico do órgão ambiental competente.
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Art. 39. A autorização para o corte ou a supressão, em remanescentes de vegetação nativa, de espécie ameaçada de extinção constante da Lista Oficial de Espécies da Flora
Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados, nos casos de que tratam os arts. 20, 21, 23, incisos I e IV, e 32 da Lei no 11.428, de 2006, deverá ser precedida
de parecer técnico do órgão ambiental competente atestando a inexistência de alternativa técnica e locacional e que os impactos do corte ou supressão serão adequadamente
mitigados e não agravarão o risco à sobrevivência in situ da espécie.

 

Parágrafo único. Nos termos do art. 11, inciso I, alínea “a”, da Lei no 11.428, de 2006, é vedada a autorização de que trata o caput nos casos em que a intervenção, parcelamento ou
empreendimento puserem em risco a sobrevivência in situ de espécies da flora ou fauna ameaçadas de extinção, tais como:

 

I - corte ou supressão de espécie ameaçada de extinção de ocorrência restrita à área de abrangência direta da intervenção, parcelamento ou empreendimento; ou

 

                               II - corte ou supressão de população vegetal com variabilidade genética exclusiva na área de abrangência direta da intervenção, parcelamento ou empreendimento.

 Do Cadastro Ambiental Rural (CAR):

Como o empreendimento se encontra em área rural, imprescindível é a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), nos termos do Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651, de 25
/05/2012, como se vê:

Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação
Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:
(...)

§ 3o  Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental estadual integrante do
Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.
(...)

Art. 29.  É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional,
obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle,
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é, portanto, um registro eletrônico nacional obrigatório para todos os imóveis rurais e, o requerente juntou o CAR do imóvel da intervenção (DOC SEI
36684859), para atender o disposto no art.24 e 25 da Lei nº 20.922/2012.

Art. 24 – Considera-se Reserva Legal a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos desta Lei, com a função de assegurar o uso econômico
de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e da biodiversidade, abrigar a fauna silvestre e proteger a
flora nativa.

Art. 25 – O proprietário ou possuidor de imóvel rural manterá, com cobertura de vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por cento) da área total do imóvel a título de Reserva Legal,
sem prejuízo da aplicação das normas sobre as APPs, excetuados os casos previstos nesta Lei.

Os incisos VII, VIII e IX do art. 38, do Decreto Estadual nº 47.749 estabelece vedações a autorização para uso alternativo do solo no imóvel com Reserva Legal em limites inferiores a 20%
(vinte por cento) de sua área total; cuja Reserva Legal mínima haja cômputo de APP e/ou no imóvel rural cuja área de Reserva Legal tenha sido regularizada mediante compensação

Art. 38 – É vedada a autorização para uso alternativo do solo nos seguintes casos:
(...)
VII – no imóvel rural que possuir Reserva Legal em limites inferiores a 20% (vinte por cento) de sua área total;
VIII – no imóvel rural em cuja Reserva Legal mínima haja cômputo de APP;
IX – no imóvel rural cuja área de Reserva Legal tenha sido regularizada mediante compensação.
(...)

Foi identificado pela análise técnica, que a localização e composição da Reserva Legal estão de acordo com a legislação vigente para fins de deferimento da intervenção requerida.
Portanto, sem qualquer inconformidade, pendências ou inconsistências nos documentos apresentados (art. 38 e art.86 do Decreto nº 47.749/209).

Das taxas devidas:

O requerente comprovou o recolhimento das taxas devidas, nos termos da Lei Estadual nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017, que foram analisadas pelo técnico (a) gestor.

Nos termos do inciso VI, do Art. 43, do Decreto Estadual nº 47.892/2020, o Núcleo de Regularização e Controle Ambiental deve monitorar o recolhimento de taxas e demais receitas, no
âmbito dos processos administrativos de sua competência e certificasse da incidência ou não dos acréscimos legais nas taxas devida.

 Da publicação do Requerimento:

A publicação do requerimento e da decisão, para intervenção pretendida no Diário Oficial de Minas Gerais, nos termos da Lei Estadual n°. 15.971/2006 deve ser a costada ao processo
em tela.

Conclusão:

Diante disso, conclui-se pela possibilidade de deferimento da regularização da intervenção ambiental com supressão de vegetação nativa para uso alternativo por se encontrarem no
estágio inicial de regeneração natural, desde que  satisfeitos os requisitos legais permissivos de tal prática, que possibilitam a emissão do DAIA, nos termos do Decreto Estadual nº
47.749/2019 e, precedido de parecer técnico favorável a intervenção requerida.

Considerando a competência determinada pelo Decreto nº. 47.383/2018, Decreto nº 47.892/2020 e Decreto nº 47.749/2019, os pareceres técnico e jurídico, deverão ser remetidos à
autoridade competente para apreciação.

 

8.Conclusão

Somos FAVORÁVEIS AO REQUERIMENTO, a saber, a regularização de intervenção com supressão de 0,2660 ha de vegetação nativa caracterizada como Cerrado Ralo Secundário no
estágio inicial de regeneração natural, e aproveitamento do material lenhoso proveniente desta intervenção, sendo de 16,1831 m³ de lenha de origem nativa, a ser utilizado na própria
propriedade.

Após realização do controle processual, este parecer único deverá ser submetido à  apreciação da URFBio Centro Sul para deliberação.

9.MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Não se aplica, visto não se tratar de supressão de vegetação nativa primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração natural, supressão de espécies legalmente
protegidas ou ameaçadas de extinção e intervenção em APP.

10.REPOSIÇÃO FLORESTAL
 
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:
(X) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal
( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas
( ) Participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas
 
11.CONDICIONANTES
Não se aplica. 
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INSTÂNCIA DECISÓRIA

 
(  ) COPAM / URC     ( X ) SUPERVISÃO REGIONAL
 

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Ricardo Elói de Araújo
MASP: 1098290-8

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome: Natália Almeida de Rezende
MASP: 1489661-7

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Elói de Araújo, Servidor,
em 03/06/2022, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Natália Almeida de Rezende,
Servidor (a) Público (a), em 09/06/2022, às 09:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 47669975 e o código CRC 35C87E9E.

Referência: Processo nº 2100.01.0063169/2021-97 SEI nº 47669975
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